
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR VALOR uo TOTAL 
7692 - CARNE BOVINA EM ISCAS CONGELADA.CARNE BOVINA OBTIDA DO MÚSCULO BOVINO 
CORTADA EM ISCAS, COM GORDURA MÁXIMA 15% E ÁGUA 3% NO MÁXIMO. EMBALADA EM SACOS 
DE POLIETILENO À VÁCUO CONTENDO 1000 A 2000G DO PRODUTO. ASPECTO NÃO PEGAJOSO. 
COR VERMELHA SEM MANCHAS ESVERDEADAS E ODOR CARACTERÍSTICO. PRODUTO DEVE 
SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 83 ANEXOS II DE 21/11/03 MAPA). KG 4000 

PRODUTO COM REGISTRO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO/MAPA (SIF) OU EQUIVALENTE ESTADUAL 
(SIE) ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (RDC N°360/359 DE 23/12/03, RDC N°259 DE 20/09/02, RDC N°123 
DE 13105/04 E IN N°83 ANEXO II DE 21/11/03, LEI N°10.674). 42,46 169840,00 
7693- CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA (MÚSCULO): MÚSCULO MOÍDO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO PLASTICC TRANS--RENTE A VÁCUO CONTENDO 1000G DO PRODUTO, INVIOLADO E 
ÍNTEGRO. NÃO DEVE CONTER CRISTAIS DE GELO NO INTERIOR DA EMBALAGEM. PRODUTO COM 

2 COLORAÇÃO VERMELHO-ESCURA, PRODUZIDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EM KG 10000 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM ODOR IMPROPRIO OU QUAISQUER 
CARACTERÍSTICAS QUE INVIABILIZEM O CONSUMO HUMANO. PRODUTO COM REGISTRO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO/MAPA (SIF) OU EQUIVALENTE ESTADUAL (SIE). 36,34 363400,00 

- FRANGO. CORTE DE FRANGO TIPO PEITO DE FRANGO. SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
(PORTARiA N°210 DE 10/11/98 DO SDA/DIPOA). PRODUTO COM REGISTRO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO/MAPA (SIF) OU EQUIVALENTE ESTADUAL (SIE). ASPECTO FIRME, NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSO COR AMARELO-ROSADO SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS E KG 12000 ODOR CARACTERÍSTICO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (RDC N°360/359 DE 23/12/03, RDC N°.259 DE 
20/09/02. RDC N°123 DE 13:05iO4 E PORTARIA N°210 DE 10/11/98 MAPA, LEI N°10.674). EMBALAGEM 
PRIMARIA. EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO. CADA PEITO DE FRANGO DEVE SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 15,78 189360,00 
7695 - ACHOCOLATADO EM P0. MISTURA PARA PREPARO DE ACHOCOLATADO EM PÓ 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR REFINADO, MALTODEXTRINA, 
CACAU EM PÓ, SAL REFINADO E AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA. EMBALAGEM PRIMARIA KG 1 00 LAMINADA DE ALUMÍNIO DE 1000G, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, LARVAS, MICRORGANISMOS 1 
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E SAÚDE 
HUMANA. 14.14 15554,00 
7696 . AvEA EM FLOCOS FINOS. FLOCOS DE AVEIA EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO E 

5 ACONDICIONADOS EM CAIXA CONTENDO DE 170 A 200 GRAMAS DO PRODUTO. ROTULAGEM DE KG 1200 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 10,22 12264,00 
7697 - CEREAL DE ARROZ. CEREAL A BASE DE ARROZ PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. MISTURA HOMOGÊNEA, ASPECTO FLOCADO, DE 
COLORAÇÃO AMARELADA E ODOR CARACTERÍSTICO. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE 

6 ARROZ, AÇÜCAR. MIX DE VITAMINAS E MINERAIS E AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA. KG 800 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO, HERMETICAMENTE FECHADO 
CONTENDO DE 200 A 250 GRAMAS DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. 27,48 21984,00 
7698 - LEITE EM PÓ INTEGRAL. ENRIQUECIDO COM NO MÍNIMO 12 VITAMINAS A, 
C.82,65B6,812.D,E.H.PP.B9. CINZAS, FERRO, COBRE, IODO. ZINCO, MAGNÉSIO E MANGANÊS E 

7 SAIS MINERAIS. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, REGISTRO SIE, OU SIF, KG 8500 
VALIDADE DE /)8(OITO) MESES DA DATA DE FABRICAÇÃO E EMBALAGEM INTERNA: SACHÊ 

COM 5000. EXTERNA FARDO DE PAPEL DUPLA FOLHA COM CAPACIDADE DE ATE 10KG. 23,50 199750,00 
769' - ADOÇANTE DIETÉTÏO. À BASE DE ASPARTAME. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO 

[ TRANSPARENTE CONTENDO 100 ML DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS UNIDADE 10 
DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 7,46 7460 
7700 - LEITE DE SOJA. LEITE EM PÓ INSTANTANEO, ELABORADO COM GRÃOS DE SOJA 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE FOLHA DE FLANDRES OU ALUMÍNIO LIMPA, RESISTENTE, 

9 ATOXICA. ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, CONTENDO 300 400G DE PESO LÍQUIDO. LATA 100 
REGISTRO NO .1!fIISTÉRIO DA AGRICULTURA. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVSA DAIA DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGADO PRODUTO. 21,48 2148,00 
7701 - AÇUCAR CRISTAL BRANCO. CRISTAL DE PRIMEIRA QUALIDADE. OBTIDO DE CANA DE 
AÇUCAR. PRODUTO DEVERA ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N°. 271 DE 
22/09/05 - ANVISA). ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, ISENTO DE PARASITAS E 

-o FUNGOS COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPECIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. P0 KG 9000 BRANCO FINO D- FACIL ESCOAMENTO NÃO DEVE SER EMPEDRADO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 
(DE ACORDO COM A RDC N°. 3601359 DE 23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°. 123 DE 13/05/04 

ANVISA, LEI N°10674/03;. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO 1000G DO PRODUTO. 4,25 38250,00 

'4581 - ARRZ BRANCO. GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO - TIPO 
1, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE KG 12000 SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 01 KG EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓX1COS. LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 5,86 70320.00 
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INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO ACONDICIONADO EM FARDOS 
LACRADOS DE 20 A 30 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
4582 - ARROZ PARBOLIZADO. GRUPO PARABOLIZADO, SUBGRUPO PARBOLIZADO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO - TIPO 1. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE 
UMIDADE, MÁXIMO DE 14%, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERISTICA DA 
ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRNHOS. EMBALAGEM DE 01 KG EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS. LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A KG 1000 NTEGR.AIJE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO ACONDICIONADO EM FARDOS 
LACRADOS DE 20 A 30 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VAIJDADE. QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MíNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 4,72 4720,00 
7704 - FARINHA DE MANDIOCA QUEDINHA. TIPO 01, CLASSE BRANCA, GRUPO SECA. 

13 EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE DE 1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, KG 2000 MICRORGANISMOS OU OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E 
A SAUDE HUMANA. VAUDADE MÍNIMA 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 5,36 10720,00 

r 7705 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO. FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE CONTENDO 1000G. 

14 EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDO LACRADO DE 30 KG. DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, KG 1500 REGiSTRO. DO EMPACOTADOR CONTIDOS NA EMBALAGEM. ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS, SUBSTANCIAS NOCIVAS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE IMPUREZAS. PRAZO 

DE VALIDADE DE 6 MESES. 7,74 11610,00 
7706 . FLOCOS DE MILHO. EM FLOCOS, PRÉ-COZIDO. PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (RDC N° 273 DE 22/09/05 - ANVISA E RDC N° 263 DE 22/09/05 - ANVISA). ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N° 360/359 DE 23/12/03, RDC N° 259 DE 20109102, RDC N° 

15 123 DE 13/05!04 - ANVISA, LEI N° 10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE KG 4000 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 500G DO PRODUTO, EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO 
PLÁSTICO TIPO FARDO OU SACO DE PAPELÃO CONTENDO 10 KG A 30 KG. VALIDADE MiNIMA DE 
125 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 3,09 12360,00 
7737 . MILHO PARA PIPOCA. GRUPO: DURO. CLASSE: AMARELO. TIPO 1.0 PRODUTO DEVE SEGUIR 
AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N°. 9972100 DECRETO N°. 6268 DE 22/11/07 QUE INSTITUI A 
CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 

16 LIVRE DE UMIDADE - MÁXIMO DE 14% - ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO 
CARACTERISTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM KG 700 
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N°. 360/359 DE 23/12103, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC 
N°123 DE 110504 - ANVISA, LEI N°10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 500G DO PRODUTO. 4,24 2968,00 
7708 . FEIJÃO TIPO COROA. O PRODUTO DEVE SEGUIR AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N°. 
9972/00 DECRETO N°. 6268 DE 22/11/07 QUE INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS 
E IN N°1? DE 28/03/08 MAPA. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE 

17 UMÍDADE-MAXIMO DE 14% -ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERiSTICA DA KG 3000 ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM  
Rflí N° 360359 DE 2312/03, RDC N°. 259 DE 20/09102, RDC N°123 DE 13/05/04 -ANVISA, LEI N°. 

OU MGAL.AQEM PRIMARIA: SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 1000G 
DO PR3DUTO. 8,38 25140,00 

[ 7709- FEIJÃO TIPO PRETO. O PROUT0 DEVE SEGUIR AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N°. 9972/00 
DECRETO N°. 6268 DE 22/11/07 QUE INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS E IN 
N°12 DE 28/03108 MAPA. PRODUTO DEVE SER SENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE- 
MÁXIMO DE 14% -ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE KG 1800 ' E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N°. 
360/359 DE 23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05/04 -ANVISA, LEI N°. 10674/03). 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO I000G DO 
PRODUTO. 7,23 13014,00 
7710 - CREME DE LEITE. CREME DE LEITE TRADICIONAL. CONTENDO NO MÍNIMO 200G, EM LATA 

19 OU CAIXA UHT, COM DENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE UNIDADE 1000 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 5,39 5390,00 
7ï11 - MILHO VERDE. EM CONSERVA, A BASE DE: MILHO /ÁGUA / SAL SEM CONSERVANTES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 2000 OU 2 KG (PESO LIQUIDO), COM 

20 IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, KG 1000 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MINIMA DE 06 ( SEIS) MESESACONTAR DA DATA DE ENTREGA. 19,14 19140.00 
7112 - BSCOITC CREAM CRACKER. BISCC.TO  OU BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS DO COMPLEXO 6 E ZINCO. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE 

21 TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR. FERMENTOS 
ou:Mccs. SAL, LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM DUPLA DE POLIETILENO ATUMCONTENDO KG 52 00  
400G DO PRODUTO. CAIXA COM 8KG. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 
VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES A 01 ANO. 18.51 96252.00 

22 7713 - BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL. BISCOITO OU BOLACHA SALGADA TIPO CREAM KG 800 CRACKER INTEGRAL INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO 18,51 14808,00 

usas :i L•À  
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FOLICC E FERRO. AÇÚAR. FERMENTOS QJÍICOS, SAL, LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM DUPLA 
DE POLIETILENO ATOX!CO, CONTENDO 400G DO PRODUTO, CAIXA COM 8KG. ROTULAGEM DE 
ACORDO COMAS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO. BISCOITO CREAM 
CRACKER INTEGRAL. BISCOITO OU BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL, 
INGREENTES BASICCS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, 
AÇUCAR, FERMENTOS QUÍMICOS. SAL, LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM DUPLA DE POLIETILENO 
ATÓXICO. CONTENDO 400G DO PRODUTO, CAIXA COM 8KG. ROTULAGEM DE ACORDO COMAS 
NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO. 

[ 7714 - BISCOITO INTEGRAL CREAM CRACKER SEM LACTOSE: BISCOITO OU BOLACHA SALGADA 
TIPO CREAM CRACKER. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO 
FÓLICO E FERRO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ÁGUA. GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. KG 8 O AÇÚCAR INVERTIDO, AÇÚCAR, SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FIBRA E FERMENTOS. 
EMBALAGEM DUPLA DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400G DO PRODUTO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO. 24,20 19360,00 
7715 - BISCOITO DIETÉTICO, PARA DIETA DE INGESTÃO CONTROLADA DE AÇÚCARES, SABOR 
CASTANHA DE CAJU, ALIMENTO INTEGRAL, FONTE DE FIBRAS, PROTEÍNAS E SEM ADIÇÃO DE 

24 AÇÚCARES. EMBALAGEM COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE, SELO DE KG 800 
QUALIDADE E CONFIANÇA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA AO DIABÉTICO. PESO 
LÍQUIDO 15013. 69.92 55936,00 
7716 - BISCOITO TIPO MARIA SEM LACTOSE: BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO MARIA, ISENTO 
DE LACTOSE. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E 

25 FERRO (VITAMINA B9), ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, K G 800 ESTABILIZANTES E FERMENTOS E SAL, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS DO 
PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A 01 ANO, 27.97 22376,00 
7717- BISCOITO TIPO MAISENA: BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPÓ MAIZENA, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS DO COMPLEXO B E ZINCO. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO (VITAMINA 1391, AÇÚCAR REFINADO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR 

26 INVERTIDO. FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO), KG 5200 
LEITE. SAL REFINADO, ESTABILIZANTE LECIT1NA DE SOJA, ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06MESESA 01 ANO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVSA. 14,73 76596,00 
441 . BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE MILHO. BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA, 
ARQMATIZAD3 SABOR MILHO VERDE. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO 

2 7ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÕLICO (VITAMINA B9), AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA PACOTE 800 VEGETAL. SAL. FERMENTOS QUÍMICOS, AROMA DE MILHO VERDE. EMBALAGEM SACO DE 
PCLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 4000 DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA, VALIDADE DE NO MINIMO06 MESES A 01 ANO. 15,00 12000,00 
4585 - BISCOTO TIPO ROSQUINHA DE LEITE. BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA, 
AROMATIZADO SABOR LEITE. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FERMENTOS QUÍMICOS, PACOTE  AMIDO DE MLHO AROMA ARTIFICIAL DE LEITE. EMBALAGEM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 4006 DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO 14,35 11480,00 
7720- MACARRÃO ESPAGUETE. MACARRÃO LONGO, FINO, TIPO ESPAGUETE, SÊMOLA DE TRIGO, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FaICO, CORANTE NATURAL DE URUCUM, SEM OVOS. 

29 EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA DE 500G NÃO FURADAS, ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE KG 5000 
IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. 8,33 41650,00 

1538464,60 

DESCRIÇÃO
UNIDADE QTD. VALR VALOR 

u90 TOTAL 1 
1 - .AO. FAC MASSA FINA TIPO HOT-DOG. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 5006 DO PRODUTO (10 UNIDADES), FARDO COM 10 PACOTES, 
COM NÚMERO DE REGISTRO NO MS E VALIDADE MÍNIMA DE 7 DIAS. ROTULAGEM DE ACORDO KG 6 

L COM ASNORMASDAANVISA. 18,55 111300,00 
7722 O DE FORMA INTEGRAL COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ACIDO FOLICC, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ÁGUA, AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, 
MARGARINA. SAL, REFORÇADOR ÁCIDO ASCÓRBICO(INS300) E CONSERVADOR PROPIONATO DE 
CÁLCIO (IND282). CONTEM GLÚTEN. DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 500G, EM K '3 SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE FORMA A MANTER A G 800 
INTEGRIDADE DO PRODUTO A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÉNCLA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, 
COM PRAZO DE VALIDADE A PARTIR DA ENTREGA. 13,94 11152,00 
7723 - ALHO AMASSADO SEM SAL. TEMPERO. PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE: 
(RDC N. 276 DE 22/09/05 -ANVISA, PORTARIA N°242 MAPA). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE 
ACORDO COM A RDC N°. 360i359 DE 23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05/04 - KG 1500 
ANVISA, LEI N°10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: POTE DE PVC LEITOSO ATÓXICO CONTENDO 
10006 DO PRODUTO. 21,73 32595,00 
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7724 - COL'3RFICO. NGREDIENTES: URUCUM, FARINHA DE ARROZ E ÓLEO VEGETAL SEM ADIÇÃO 
33 DE SAL. (RDC N°. 276 DE 22.109105 -ANVISA). PRODUTO COM ASPECTO DE Pó FINO, COR KG 700 ALARANJADA, ODOR E SABOR PRÓPRIO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC 

N°. 360/359 DE 23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05/04. 6,80 476000 
7725 - ÓLEO DE SOJA REFINADO. PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N°. 270 
DE 22/09/05 -ANVISA). ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS. COR E ODOR 

34 CARACTERÍSTICOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N°. 360/359 DE 23/12/03, GARRAFA 1500 
RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05/04 -ANVISA, LEI N°10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
DE GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET ATÓXICA CONTENDO 900ML DO PRODUTO. 9,74 14610,00 
7726 - ORÉGANO DESIDRATADO. FOLHAS ORÉGANO DESIDRATADAS, EMBALADAS EM SACO KG 5 PLÁSTICO ATÓXICO ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 54,49 2724.50 
7727 - ?MENTA DO REINO DESIDRATADA. FRUTOS DE PIMENTA (PIPER NIGRUM L.) 

36 DESIDRATADOS. EMBALADOS EM SACO PLASTICO ATÓXICO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS KG 80 
[NORMAS DA ANVISA. 41,67 3333.60 

7728 - VINAGRE DE AL000L. FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE MISTURA -IIDRO ALCOÓLICA 
ORIGINARA DO ÁLCOOL ETÍL'CO. COR CARACTERÍSTICA COM A ORIGEM DOS COMPONENTES DA 

37 MATERIA-PRIMA E NUTRIENTES. AROMA ACÉTICO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM GARRAFA 7 00 A RDC N°. 360/359 DE 23/12103, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05/04 -ANVISA, LEI R A 
N°.10674;03). EMBAL..GEM PRIMARA: GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET ATÓXICA CONTENDO 500ML 
DO PRODUTO. 4,70 3290,00 
7729 . SAL REFINADO. IODADO, EMBALÃË1 PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 1.000 G, INVIOLADA, NÃO 

38 FURADA, LIVRE DE INSETOS, UMIDADE, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE KG 800 
VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. 1,15 920,00 
7730 . ALHO EM CABEÇA, TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRO E FIRME. COM  GRAU DE MATURAÇÃO 

39 ADEQUADO. SENTO DE SUBST NCIA TERROSA. SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. KG 400 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO CONTENDO 1000 GRAMAS DO PRODUTO. 27,58 11032.00 

r T7731 - BANANA. TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
40 ADEQUADO. ISENTA DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. KG 3000 

ACONDICIONADA EM SACOS VAZADOS, 6,92 20760,00 
7732 - BATATA INGLESA, TAMANHO MÉDIO. FRESCA, INTEGRA E FIRME, COM GRAU DE 

41 MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS KG 1000 
ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS. 6.90 6900.00 
7733 - CEBOLA BRANCA. . TAMANHO MÉDIO, FRESCA, INTEGRA E FIRME, COM GRAU DE 

42 MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS KG 1500 
ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM SACOS VAZADOS. 5,60 8400,00 

43 7734 - CENOURA, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO KG 1500 COMPLETA DO TAMANHO. ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS. 6,43 9645.00 
44 7735 - D-CaA. RE7CA, íTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO KG 2000 

- COPAPIE ACONDICIONADA EM, MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS 787 15740,00 
7736 -LARANJA PE-RA. TAMANHO MEDO, FRESCA, INTEGRA EfRME. COM  GRAU DE MATURAÇÃO 

45 ADEQUADO. ISEN17A DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. KG 1500 
ACONDIC;ONADA EM SACOS VAZADOS 7,12 10680,00 

46 7737 - OVO DE GALINHA, TIPO MÉDIO (IGUAL OU SUPERIOR A 50G), BANDEJA COM 30 UNIDADES. 
- . ROTULAGEM DE ACORDO COMAS NORMAS DA ANVISA E REGISTRO. BANDEJA 3000 17,56 52680,00 

7738 . POLPA DE FRUTA. SABORES VARIADOS, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO; ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 01KG. CONSTAR A 
DATA DE FABRCAÇÃO. PRAZO DE VAUDADE DE, NO MÍNIMO, 06 MESES E N° DO REGISTRO DO KG 3500 

[ MAPA 21,15 74025,00 
394547,10 

1933011,70 
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PREGÃO ELETRONICO SE-PE001/2022 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

PREGÃO ELETRÔNICO N SE-PEO01/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECI VtIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 
do Edital. 

LOTE N 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declm-amos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de 
Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS LOTES IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

  

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 

  



ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

o 

RjtI&O C' 

LS 

LJ @) 
- 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
cm processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n0  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do a rt. 32, §20, da Lei nY 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  
PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PE001/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

CiO presente instrumento, o Município de NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ N2  07.993.439/0001-01, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, 
através da Secretaria de Educação, neste ato representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). 

doravante denominado , considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PEO01/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
sitzeatária(s), conforme relação constante no anexo 11 desta ata registro de preços, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade 
com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n2 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N2  SE-PE001/2022, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO FEDERAL N. 10.024/19, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO QUE COUBER, DECRETO 
MUNICIPAL N. 010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N. 
10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA 
'T'OLAr DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 

.c»àes contidas no Termo dc Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-
PEt01/2 022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assmatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no seu aspecto 
t)t'1 aci(.)ndl. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras 
e representantes legais, encontram-se elencados no anexo Ii e anexo III da presente ata de registro de 
preços, em ordem de classificação das propostas de preços por Lotes. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, taxas, irdes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 
E.1. Puk ão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados deforma 
utônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.9  8.666/93, inclusive 

ntc) 
 

.,s prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos 
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibiEdade financeira da Contratante. 
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6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, deve 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via email ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
fliUHCtO.. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas 
seguintes condições: 

a) No Depósito da Secretaria de Educação ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
ua'itidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital 

.LIUS produtos entregues. 

6.2,4. Os produtos devem sei-  entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas 
fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. aa o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
P i'i" itr Municipal de NOVA RUSSAS-CE - Secretaria de Educação, com endereço na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, 

EP: 62.200-000 - NOVA RUSSAS, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n2  07.993.439/0001-01. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir urna única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edita!, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 

' air(ia às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
;uaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

;uciciais ou extrojudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáves, nclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, cor ('ft, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
Z) acompatihaitientn pelo órgão inteieso; 
c rc'a, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produ:os devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria de 
Edii ca çã o. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
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7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segun 
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais 
e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(Tx/100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

72.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores consrantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
fl1CSS, hotese nr .'ual poderá ser utilizado o iiidice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REFQUILÍBRLO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, 
"d" da Lei Federal ii. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerauos compatíveis com os de mercado os preços registrados que foi-em iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE. 



OE 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduM dos 
preços p!:-ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabe ? -ao ' 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições conti,,'> 
na alínea "(1" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas 
niemas condições propostas peio o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO MUNICIPAL N. 
010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra, 
no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de 
sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
:'.i, defeitos ou ncor .õs, 

) rcsF):sabi:zar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
C) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino no 
muoiuio. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no 
edital. na  Ata de Registro de Preços/ Contrato, na ordem de compra e na proposta vencedora a 
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequeds às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. ini.m preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumpri!' a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regniamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou 
na Proposta cio Contratado; 
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8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, de.vidamenfe  
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, Ê0 

 

'.1 RUS 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MuNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário cm que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas as 
normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) omndr) o forne edor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
qucks IcatCJd0 IVI) mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóleses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

1i.. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

completo do empregado e fotografia 3x4; 
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11.3 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência COM 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. k 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se 
caicelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já 
emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MuNICíPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de registro de 
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de NOVA RUSSAS/CE será descredenciado no Cadastro do Município de NOVA RUSSAS/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cotninações 
legais: 

12.1.1. Multa (te 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) aprese:lear documentação falsa exigi para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
cl) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 3() (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as 
seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá sei-  recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

)VrusSas. 
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12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento. 
que o licitante fizer jus.
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12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administi u;ivo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa; 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de NOVA 
RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à 
conta de dotações orça inentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e 
as propostas das empresas classificadas por lote. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

()DE  I, 
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15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais  
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO
4i?vss 

16.1. O foro da Comarca do Município de NOVA RUSSAS-Ceará é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de 

o 

o 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N-.» 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

ANEXO 1 - UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETÁRIO: 
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ANEXO II- RELAÇÃO EUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTkAOS 
-'.. ..u 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPFN2  

E-MAIL: 

[1 •i'rovrusss novruss: :'- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

ANEXO III- REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS QUANTITATIVOS 
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N , celebrada entre o 
Município de NOVA RUSSAS/CE, através da Secretaria de Educação e as empresas cujos preços estão a 
seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE NOVA RUSSAS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N2  

o 

Item Especificação Unidade. Quantidade Marca 1 Valor Unitário Valor Total 

RJvi]russas 
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ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE 
RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N°----/2020 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro de 2013, 
segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ W 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAI L: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPF N 

RELACIONAR O(S) LOTE(S) 
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o Nova Russas 

ANEXO  
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N 
07.993.439/0001-01, com sede na R. Pc. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 63.010-010, 
através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNP) N2  

e-mail: , telefone: , por seu representante legal, Sr. 
CPF N2 , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 

presente TERMO [)E CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo Administrativo de Licitação N2 , na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  
SE-PEO0I/2022, Ata de Registro de Preços N° , em conformidade com a Lei N2. 8.666/93 
e suas alterações com os termos da Lei W 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Marca Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção da 
entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
COJYI as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais a 'irra bahistas, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de 
preços adud icada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo pelo 
setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas 
as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do Município de NOVA 
RUSSAS/CE - Secretaria de Educação. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até de de - 

TCLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Saúde. Dotação Orçamentária . Elemento de Despesa 

novaruos 
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L ILL  AUJstH1  SEXTA - DA OBRIGAÇAO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do iisruif 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de Educação, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparai-, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do art. 65 da Lei 
N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem corno dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de 
referência e, ainda: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

[CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da 
Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer 
as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e 
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprirnento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratai' com o Município de NOVA RtJSSAS/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal 
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de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
das demais conhinações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 
IU. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(tri!ta) dias nu fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, 
e tia Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) (lias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descu mprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercuuo: 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos OS seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de NOVA 
RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

8.5. ½s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n!'. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
q uaisq uer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 

1 



o ssas i '4:.•  
L'4 

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9. 8.666/93. 0 
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade côn 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta da 
contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringira regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo de 
referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). , Portaria 
NQ especialmente designado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o 
estabelecido 110 art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fisci de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

[CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN 

2. CPFN2  

CLAUSOLA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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